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l \..ei n o~~~~em~ . .:::::::,:::==1=:) 
"ALTERA O PERíMETRO URBAN ol'I- tt 

(Projeto de !el de autoria dos Vereadores Antonio Esmael Alves de Mira e Kal!! 
Tofi Jacob). 

o PREFEiTO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURíSTICA DE IBITINGA. Estado de São Paulo. em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município , e nos termos da Resolução n° 2.202196. da Câmara 
Municipal . promuiga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1· - A Zona Urbana da Sede do Munlclplo 
de Ibitinga passa a ser compreendida peiO perlmetro lndicado na Planta Geral da 
Sade Municipal. que passará a fazer parte integrante da presente Lei , assinada por 
todos os Vereadores. 

de dezembro de 1994. 
ARTIGO 2° ·· Fica revogaoa a ~ e 16 

/ 

ARTIGO 3° . Esta lei antr em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contr rio. 

NICOLA LU INIO SOBRINHO 
PI efel o Munitipal 

Registrada e publicada na Diretoria de 
AdmInistração aa PM~ , em , 14 de lunho de 1996. 

TOTP,l 0Q F'F.; : (~IAL ( ) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CRIADA PELA. lEI !3 199fS2 

DESCRiÇÃO DA ZONA URBANA DA seDE 00 MUNIcíPIO DA ESTÂNCIA 
TURíSTICA DE IBrTlNGA, CONFORME FIXA Al,!=1 MUNICIPAL, E INDICADA NO 
MAPA ANEXO 

Começa na divisa do alinl1amemo externo da Estrada Municipal ISGI 
144 e Irmãos Ferrarl, segue confrontando com Irmãos Ferrali alé a propnedade de 
Maria Clemede Tagliari da Costa e Filhos; da! cteflete fi direita e segue até a 
Estrada MunlClpallSG 142; dai segue pelo alinhamento externo da referida Estrada 
Municipal, até a AVên!d2 João Silvestre Custódio, atravessando-a, prossegue pelo 
alinhamento da Rua Rosa Simões alé a Rua José Nelson Gabriel, seguindo pelO 
alinhamento da referida Rua José Nelson Gabriei até o C6rrego Taquara do Reino; 
dai desce pelo referido Córrego até o encontro com o Córrego Slio Joaquim, dai 
desce o Córrego São Joaquim até a Rodovia SP 331; dai deftete á direita e segue 
pela Rodovia SP 331, até a Praça RotatÓria; dai segue pela Rodovia 304 até li 

Estrada MUniCipal IBG 040; dai deftele fi direita e segue pelo alinhamento da 
referida Estrada Municipal até a Estrada Municipal 16G 455; dai deflete à direita e 
segue confrontando com Luiz Galante até Q loteamento Jardim Paraíso; daí dallete 
à esquerda e segue confromando com Edgará F. Monali e Melchiâdes Ferraz de 
Campos: dai deflete à direita confrontando com José FlólS; da! deflete ã esquerda 
com a mesma cOnfromaçllo; daí deflele à direita e segue em divisa com Francisco 
Adalberto Cosln; dai deftete à direita e segue confromando com Uno Stein, JOSé 
Marcos Fernandes de Mello, Benedito Pires de Camargo, sucessores de Luiz 
Martins Coelho. José G. da Silva, João Cartela e Córreoo Saíllnho; dai deftete á . -
esquerda pela dlllisa do loleamemo Jardim Silo Judas alé o prolongamento da Rua 
13 de Maio. na Estrada Municipal IBG 050, e segue pelo allnhament" extemo da 
::strada MuniCipal 18G 050: dai deflele à dlrel!a e BcompanMndo Um Estrada 
Municipal segue aié o Acesso Prefeito Alberto Alves Casemiro, dobrando à direita 
segue até a propriedade de Moacir Guidi; onde deMe!a à esquerda e segue pela 
cerca da referida propríe::tade alé o Loteame'110 Jardim Planalto; da' defleie à 
esquerda e segue confrontando com Vida I Haddad, Álvaro da SHva e Tereza Dias 
Parlg; da I segue à esquerda em divisa com Tereza Dias pangl e outros até a 
propriedade de Nereide Sampaio Pires Portal e OulfOS; da! deftele à direita e segue 
até ~ antigo leito da F"pasa em divisa com Nereide Sampaio Pires Portal e outros; 
segue pelo anügo leito da f'epasa, cortandO as propriedades de ONHle Russi e 
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PREFEITlRA ::VWNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE mITlI'iGA 

CRIP,D,A ::iELA Li: 5.190/92 

Carlos RussL confrontando com Parque Industrial, até a Avenida Anália Maria de 
Lima Ramos até a divisa de José A, Quínelato; daí defiete á esquerda e segue pela 
divisa de José A, Quinela!o até il Estrada Municipal iBG 070; dai deflete à direita e 
segue pelo alinhamento externo da referida Estrada MuníClpallBG OlO,até a divisa 
com Dr, Albino Quaresma Filho, e, descendo por esta até () Córrego Água Quente; 
dai deflete à esquerda, subindo o refendo córrego até a cerca de dillÍsa ele Albino 
Quaresma Filho com (} Loteamento Vila dos Bancários; daí defiele li direita e segue 
até: onde faz ângulo à esquerda e segue nesta direção e sempre pela mesma cerca 
com um novo ângulo à direita, seguindo nesta direção até a Estrada MunlcipallBG 
010; dai segue ~ela Estrada !6G 010 até a divisa de Natal Gereto Neto; daí dafiere 
à direita e segue em divisa com Natai Gereto Neto até o Córrego Capim Fino; daí 
ocorre pequeno angulo à esquerda e segue confrontando com João Montanarl. até 
a Estrada Municipal IBG 144 e segue até a divisa de Irmãos Ferrar!, fechando o 
Perímetro. 

I 

Ibitinga, 14 de junho de 1996 \ 

Nlêõl LUCIN1Ó SOBRINHO 
Prefeito Munic<!)al 

LEI 2151/1996
Fls. 4/4


